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Crancle S:io Paulo

PORTARIA N." 33.826
de O3 de abril de 2023.

;H'.ã:'l:","""T*ilâ:*u"u"rf#,'i."i'"li,"i:,;::'ff
regime de mútua cooperação com Organizações da
Sociedade Civil (OSCs) envolvendo transferêacia de
Íêcursos Íinaaceiros mediante Termo de Colaboração para
a área de assistêneia social".

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuições que the sáo conferidas por lei, e

Considerando o disposto na Lei no 13.019, de 31 de julho de
2014 e suas posteriores alterações e o Decreto n" 8.726, de 27 de abril de 2016, que
estabelecem e regulamentaÍn respectivamente o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil;

Considerando a necessidade de selecionar a parceria mais
valtajosa a ser celebrada entre a Administração Pública e as OrganizaçÕes da Sociedade
Civil, nos termos dos artigos 27 a32 da Lei 13.019 de 31 de juiho de 2014;

E em cumprimento ao Decreto Municipal n' 3.843 de 06 de
setembro de 2Ol7 , o qual "Regulamenta as parcerias entre o Município de Jandira e as
organizações da sociedade civil, para a consecução de Íina-lidades de interesse público e
recíproco, medialte execução de projetos previamente estabelecidos em Piano de
Trabalho, nos termos da Lei Federal rf 13.019/2014 e alterações dadas pela Lei Federa-1
n" 13.204 /2015".

Considerando que os atos normativos acima descritos
determinam a lstauração de uma Comissáo de Seleção como órgão colegiado destinado
a processaÍ e julgar chamaÍnentos públicos e os casos de dispensa ou inexigibilidade de
chaÍnaÍnento público;

RESOLVE

Art.l". Regulamentar as atribuiçóes dos membros da
Comissáo de Seleção responsáveis por julgar e processar chamamento público os casos
de dispensa ou inexigibüdade de chamamento púbüco para firmar parcerias entre a
Administração Pública e as Orgalizações da Sociedade Civil, na área da Assistência
Social.

Art.2", O membro da Comissão de Seleçáo, que ôra se
constitui deverá se declarar impedido de participar do processo de seleçáo quando
verificar que:
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I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado,
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organizaçào da sociedade
ciül participante do chamamento público;

II - sua âtuação no processo de seleção conÍigurar conflito de
interesse, nos termos da Lei 12.813, de 16 de maio de 2013.

§ 1'A declaraçâo de impedimento de membro da Comissão de
Seleção náo obsta a continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria
entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade pública.

§ 2" Na hipótese do § 1", o membro impedido deverá ser
imediatamente substituído por membro substituto nomeado atÍavés do presente ato, a
frm de viabilizar a realizaçáo ou continuidade do processo de seleção.

Art.3". Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de
seleçâo poderá soücitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro
desse colegiado,

Art. 4o. A Comissão de seleção, bem como a nomeação
de seus membros terá vigência por tempo indeterminado.

Art.5o. Compete a comissão de seleçáo processar e julgar
os chamamentos os casos de dispensa ou inexigibilidade de chamamento público, em
todas âs fases, selecionar e classiÍicar as parcerias nos prazos previstos.

§1o. A comissão deve solicitar que a Administraçáo Pública dir,'ulgue o resultado do
julgamento em página do sítio ofrcial da Administraçáo Pública na internet ou sítio
eletrônico ofrcial equivalente.

Art.6". Fica nomeada a Comissão de Seleção para o
chamamento Público e os casos de dispensa ou inexigibiJidade de chamamento público,
conforme segue:

RêpÍesentante da Assistência Soclal:

1l JUCÉLIA FERREIRA FARTAS

RG: 33.696.822-X

2I PRISCILA CONCEIÇÃO DAIELLO TEIXEIRÂ

RG: 69.073.660-6

3) KELLY CRTSTINA DA SrLVA

RG: 34.489.948-2;
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4) VANESSA RODRTGUETRO

RG: 41.466.830-3;

s; venôrrca souza sANTos

RG: 33.048.492-8.

Art. 7. Esta Portaria
Íicando reevogada as disposiçÕes em contrário.

eÍrtra em ügor na data supra,

Registrada
Prefeitura,

em livro próprio e publicada
no prazo lega1.

CUMPRA-SE
de 2023.

de Governo

no Quadro de Avisos desta

Secretário

PUBLIQUE-SE
Jandira, 03

Prefeito Municipal


